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ITEM 1 

Resolução TC n° 48, de 19/12/18 
ANEXO X 
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INSTITUTO PREVIDÊNCIÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE CAMUTANGA-PE-CAMUPREV 

LEI MUNICIPAL N". 267/2009 — GP, de 19/05/2009. 
CNPJ 10.948.778/0001-80 

E-Mail: camupreviggmail.com 

Camutanga, 28 de março de 2019 

Ofício n° 06/2019 

Senhor Presidente, 

Vimos através do presente, encaminhar a Prestação de Contas do Instituto 
Previdenciário do município de Camutanga, concernente ao exercício de 2018, para 
vossa apreciação, conforme determina a legislação em vigor. 

Atenciosamente, 

Evalucia Bezerra da silva Pereira 

Diretor Presidente 

Ao Exmo. Sr. Dr. Marcos Loreto — DD Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado de Pernambuco — Rua da Aurora, n° 885, Boa Vista, Recife- PE 
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